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A  Coordenadoria  Municipal  de  Proteção  e  Defesa  do  Consumidor  –  Procon 
Maracanaú/CE 

 

 

Ref.: Número de Atendimento: 26.03.0564.001.00059‐3 

 

 

A Hapvida Assistência Médica  S/A.,  pessoa  jurídica de direito privado, 

com  sede  em  Fortaleza,  capital  do  estado  do  Ceará,  na  Av.  Heráclito  Graça,  nº  406, 

Centro,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  63.554.067/0001‐98,  por  seus  advogados  infra‐

assinados  (Doc.  02),  nos  autos  da  reclamação  administraƟva  instaurada  a  parƟr  de 

demanda  apresentada  pela  Sra. Almerinda de  Sousa  Frota,  vem,  respeitosamente,  à 

presença  deste  Ilustre  Órgão  de  Defesa  do  Consumidor,  apresentar  sua  Defesa 

AdministraƟva pelos fatos e fundamentos a seguir expostos. 

 

1.Sintese da Demanda 

 

Trata‐se  de  reclamação  administraƟva  em  que  a  consumidora  informa 

que possui plano de  saúde  junto à operadora Hapvida. Entretanto,  relata que  tomou 

conhecimento que seu plano de saúde foi cancelado ao final do mês de agosto/2025, 

sob fundamento de inadimplência, das faturas dos meses de junho e julho de 2025.  

Alega que a fatura do mês de encontra‐se devidamente quitada e aduz 

que, ao quesƟonar a reclamada, foi informada que os avisos e noƟficações teriam sido 

encaminhados para determinado endereço eletrônico. Contudo, a consumidora afirma 

que não recebeu qualquer e‐mail. Desta ainda, que somente teve ciência dos fatos ao 

receber em 22/09, um telegrama enviado pela operadora.  

Por fim, relata que ao tentar recontratar o plano, foi apresentado um novo 

valor,  de  aproximadamente  R$  200,00,  a mais  do  que  o  valor mensal  anteriormente 

pago.  

Diante disso, requer que a a regularização do contrato de plano de saúde 

anteriormente contratado, com adoção da recontratação com a manutenção dos valores 
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anteriormente  praƟcados,  para  fins  de  garanƟr  a  conƟnuidade  dos  atendimentos  e 

agendamento  de  consultas.  Atribuindo  assim,  à  reclamada,  a  responsabilidade  pelos 

fatos narrados.  

 

2.Do Mérito 

2.1. Da Regularidade da cobrança e inexistência de cancelamento indevido 

  

Esclarecemos  que  em  nosso  sistema,  foi  localizado  que  o  contrato  em 

nome da  Sra. ALMERINDA DE  SOUSA  FROTA  cód  0010033781800,  foi  cancelado  em 

30/08/2025, em razão da ausência de compensação dos pagamentos devidos.  

O  contrato  em  questão  apresenta  débitos  pendentes  referentes  às 

mensalidades com vencimento em 25/06/2025, 25/07/2025 e 25/08/2025. Conforme 

discriminado a seguir: 

‐ 25/06/2025 R$ 350.51 

‐ 25/07/2025 R$ 347.51 

‐ 25/08/2025 R$ 67,74(proporcional de 6 dias de uƟlização) 

Conforme Cláusula vigésima quarta do contrato (Doc.05), nos contratos 

de Planos individuais/familiares a rescisão contratual unilateral por parte da Contratada 

somente  pode  ocorrer  em  duas  hipóteses  (arƟgo  13,  parágrafo  único,  II,  da  Lei 

9656/1998): 

 

a) por fraude comprovada; 

b) por não pagamento da mensalidade por período superior a 60 

dias, consecuƟvos ou não, nos úlƟmos doze meses de vigência 

do  contrato,  desde  que  o  consumidor  seja  comprovadamente 

noƟficado até o 50º dia de inadimplência. 

 

Em  razão  dos  débitos  em aberto  e  em atenção  ao  que  regulamenta  o 

contrato  e  a  Legislação  9.656/98,  a  operadora  procedeu  com  diversos  meios  de 

comunicação, para fins de informar a respeito da inadimplência do consumidor.  

Conforme comprovante de entrega juntado aos autos (Doc.06). Veja‐se: 
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Cumpre  salientar  que,  embora  a  consumidora  alegue  desconhecer  o 

referido e‐mail, verifica‐se que, quando do registro da reclamação junto ao PROCON, 

foi  indicado exatamente o mesmo endereço eletrônico uƟlizado por esta operadora 

para fins de noƟficação. 
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Dessa forma, resta evidenciado que a comunicação foi encaminhada ao 

canal  informado  pela  própria  consumidora,  não  havendo  qualquer  irregularidade  no 

procedimento adotado pela operadora. 

Assim,  no  que  se  refere  ao  cumprimento  do  dever  de  informação  ao 

consumidor,  verifica‐se  que  este  foi  devidamente  observado  pela  operadora,  em 

conformidade com a Súmula NormaƟva nº 28 vigente à época dos fatos.  

Ademais,  cumpre  destacar  que  a  matéria  passou  a  ser  atualmente 

disciplinada pela Resolução NormaƟva ANS nº 593/2023, em vigor desde 01/04/2024, a 

qual dispõe sobre a noƟficação por inadimplência à pessoa natural contratante de plano 

privado de assistência à saúde, bem como ao beneficiário responsável pelo pagamento 

em planos coleƟvos, tendo, inclusive, revogado expressamente a Súmula NormaƟva nº 

28, de 30 de novembro de 2015.  

Veja‐se:  

RESOLUÇÃO NORMATIVA ANS Nº 593/2023 

Seção II 

Dos Meios de NoƟficação por Inadimplência 

Art.  8º  A  noƟficação  por  inadimplência  poderá  ser  realizada 

pelos seguintes meios: 

I  ‐  correio  eletrônico  (e‐mail)  com  cerƟficado  digital  e  com 

confirmação de leitura; 
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Nesse  senƟdo,  observa‐se  que  a  operadora  atuou  em  estrita 

conformidade  tanto  com  a  norma  vigente  à  época  quanto  com  a  regulamentação 

atualmente aplicável, mantendo‐se a regularidade do procedimento adotado. 

Por fim, esclarecemos que o comprovante de pagamento acostado pela 

parte  reclamante  não  apresenta  código  de  barras  de  forma  completa,  razão  que 

prejudica o envio do documento para análise  junto à  insƟtuição bancária responsável 

pela emissão.  

Desse modo, ante todo o exposto, resta comprovado que a atuação da 

operadora  esteve pautada na estrita  observância  da  legislação  vigente e  das  normas 

regulatórias  aplicáveis,  inexisƟndo  falha  na  prestação  do  serviço,  cobrança  indevida 

direta ao consumidor ou qualquer práƟca abusiva. 

Por fim, pugna a Reclamada pelo reconhecimento da total improcedência 

da  reclamação apresentada, com o consequente arquivamento da presente demanda 

administraƟva. 

 

3.Dos requerimentos finais 

 

Diante de todo o exposto, requer a Reclamada:  

a)  O  recebimento  e  o  integral  acolhimento  da  presente  defesa 

administraƟva, reconhecendo‐se a regularidade da conduta adotada pela Reclamada; 

b) O reconhecimento de que não houve falha na prestação do serviço, 

ante  o  cumprimento  do  dever  da  informação  e  ausência  de  irregularidade  da  sua 

conduta; 

c)  A  total  improcedência  da  reclamação  administraƟva,  afastando‐se 

qualquer  alegação  de  abusividade,  ilegalidade  ou  violação  às  normas  de  proteção  e 

defesa do consumidor; 

d) O consequente arquivamento da presente demanda administraƟva, 

por inexistência de infração às normas consumeristas; 

e)  Caso  Vossa  Senhoria  entenda  necessário,  seja  oportunizada  à 

Reclamada a produção de todos os meios de prova em direito admiƟdos, em especial 

a juntada de documentos complementares que se fizerem perƟnentes. 
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Por  fim,  a  Hapvida  renova  seu  compromisso  com  a  qualidade  da 

assistência prestada aos seus beneficiários no Estado, colocando‐se à disposição desse 

Órgão para prestar quaisquer esclarecimentos que se façam necessários. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Maracanau/CE, 29 de abril de 2026. 

 

Eduardo Coelho CavalcanƟ                Ricardo de Castro e Silva Dalle 

OAB/PE nº 23.546                                       OAB/PE nº 23.679 
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